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Designa Pregoeiro e compõe Equipe dc

Apoio, para atutrern em liciÍações nt
modalidade Pregão, no ômbiío da

Cômara Manicipal de Riachão do

Doüas.

O Presidente da Câmaxa Municipal de Riachilo do Danas, no uso de suas atribuições

legais e nos termos do art. 3', inciso IV da Lei Federal no 10.520, de l7 dejulho de 2002

(Lei do Pregão),

RDSOI,YE:

Art. 10 - Designar, paÍa atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade Pregão, no

âmbito dâ Câmara Municipal de Riachão do Dantas, a servidora CORINA SANTOS
SOUZA, CPF n' 006366.34S74.

Art- 2o - Ficam desigrados paÍa atuarem como membros da Equipe de Apoio, em

licitaçôes na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Riachão do Dantas,

os servidores: MILENA SAI\{TANA SANTOS CPF n'069.103.50$96 e MARÍLIÂ
CREUZA FARIAS SANTOS CPF 047.t47.26S$.

Panígrafo únkr - Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame setão,

sempre, em um mínimo de 02 (dois) integrantes.

ArL 30 - O Pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Eqüpe de Apoio,
a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada" outros

servidores da Câoarâ" teaicos da área para auxüar na alálise das propo§a-s e

documentos.

ArL 40 - Esta Portaria entra an vigor na data de sua púlicação e terá validade de 01 (um)

ano, revogadas as disposições em contrário.
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